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PORTARIA Nº. 369/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Exonerar ,I ROMULO EMANOEL MARQUES DE LIMA ALMEIDA
portador do RG nº 3.123.383 SSP/PB e CPF nº 055.202.814-24, do
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE JURÍDICO
MUNICIPAL, símbolo CC2, Matrícula 51.835, lotado no Gabinete do
Prefeito.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Outubro de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

PORTARIANº. 370/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de
Tavares-PB.

RESOLVE:

– Exonerar portador do RG nºI HELENO DE ALMEIDA NEVES,
097207 MPS/SP e CPF nº 921 714 868 72, do cargo de provimento
em comissão de ,SECRETÁRIO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE
matrícula nº 51.963, símbolo CC2, lotado na referida Secretaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Outubro de
2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 371/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de
Tavares-PB.

RESOLVE:

I MARTA MARIAALVES DE OLIVEIRA- Exonerar , portadora do RG
nº 39.437.843-X e CPF nº 098.694.404-10, do cargo de provimento
em comissão de símbolo CC4,ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO,
Matrícula 909735, lotada no Gabinete do Prefeito.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de outubro de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 374/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Exonerar portadora do RG nºI JAQUELINE LUCENA CASUSA,
3315010 SSP/PB e CPF nº 075.375.554-86, do cargo de provimento
em comissão de COORDENADORA DE ANALISE CONTABIL
TOMADA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, símbolo CC5, Matrícula
nº 52.000, lotada na Secretaria de Controle Interno.

II - Esa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Outubro de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 375/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

– Nomear portadora do RG nºI JAQUELINE LUCENA CASUSA,
3315010 SSP/PB e CPF nº 075.375.554-86, para o cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO
AMBIENTE, símbolo CC2, Matrícula nº 52.000, lotada na referida
Secretaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Outubro de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional
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PORTARIA Nº. 376/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

I MARTA MARIA ALVES DE OLIVEIRA- Nomear , portadora do RG
nº 39.437.843-X e CPF nº 098.694.404-10, para o cargo de
provimento em comissão de símbolo CC3,ASSESSOR ESPECIAL,
Matrícula 909735, lotada no Gabinete do Prefeito.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Outubro de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 377/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

I ANTONIO CANDIDO FILHO,– Exonerar portador do RG nº 660.685
SSDS/PB e CPF nº 278.882.904-34, do cargo de provimento em
comissão de matrícula nº 51.955, símboloASSESSOR ESPECIAL,
CC3, lotado na Secretaria de MeioAmbiente.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Outubro
de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 378/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.

RESOLVE:

I JOSUÉ ROSA DA SILVA– Exonerar , portador do RG nº 3.129.618
SSDS/PB e CPF nº 060.367.714-28, para o cargo de provimento em
comissão de símbolo FG1,CHEFE DE RECURSOS HUMANOS,
Matrícula nº 51.712, lotado na Secretaria de Saúde.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de suaAssinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 01 de Outubro de
2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA

RESULTADO DAS ELEIÇÕES PARA CONSELHO TUTELAR 2019.
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
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Lei nº. 892/2019

Denomina nome de artéria Roque
Gomes de Melo e dá outras
providências.

O Prefeito Constitucional de Tavares/PB, no uso de suas atribuições
legais, com supedâneo na Lei Orgânica do Município, faz saber que a
câmara de vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Rua oROQUE GOMES DE MELO,

logradouro público que se inicia ao sul com a Propriedade de

Joaquinelmo Bernardino, ao norte com aAvenida Zé Rocha, ao oeste

com a Rua Projetada e ao leste com o Posto de Saúde.

Art. 2º. Esta lei entra em vigência na data de sua publicação.

Tavares/PB, 14 de outubro de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO

Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/jornal-oficial/p16_sectionid/76

N
Ã

O
H

Á
M

AT
É

R
IA


